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INDICAÇÃO Nº 1659 / 2025 
Indica reforço e revitalização da pintura de todas as faixas 
de pedestres ao longo da Avenida Visconde de Nova 
Granada. 

 
A Vereadora que esta subscreve,  

 

CONSIDERANDO que a referida avenida é uma via de grande circulação de 

veículos e pedestres, funcionando como importante eixo de mobilidade urbana em nossa 

cidade. Entretanto, as faixas de pedestres ao longo de toda sua extensão encontram-se 

com a pintura bastante desgastadas e, em alguns trechos, praticamente apagadas, o que 

compromete a segurança de pedestres, especialmente em horários de pico. 

Considerando que a ausência de sinalização horizontal visível aumenta 

significativamente o risco de acidentes, prejudicando a travessia segura da população, 

principalmente de idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida. 

Sendo assim, a revitalização das faixas de pedestres é uma medida simples, porém 

essencial para garantir a segurança e a organização do trânsito, além de demonstrar o 

compromisso do poder público com a manutenção da infraestrutura urbana. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 

municipalidade que adote as medidas cabíveis para realizar o reforço e revitalização da 
pintura de todas as faixas de pedestres ao longo da Avenida Visconde de Nova 
Granada. 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 17 de outubro de 2025. 
 

 
 

Andrea Navarro Mondin  
Vereadora Andrea Mondin 
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